
PROJETO DE LEI 
 
 
 

Altera o código de identif ica-
ção do cargo de Bibl iotecário 
do Departamento Municipal de 
Limpeza Urbana - DMLU, cri-
ado pela Lei nº 9.124, de 27 
de maio de 2003. 

 
 

 
 Art. 1º  Fica alterado o código de identif icação  do cargo de 
provimento efetivo de Bibliotecário,  do Departamento Municipal de 
Limpeza Urbana - DMLU, criado pela Lei nº 9.124, de 27 de maio de 
2003, conforme segue: 
 

GRUPO EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
 

IDENTIFICAÇÃO DENOMINAÇÃO 
DA CLASSE CÓDIGO REFERÊNCIA 

Nº  DE CARGO 

Bibl iotecário ES.3.24.NS A,B,C, D 01 
 
   

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.  
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 
 
 
 
  Eliseu Santos, 
  Prefeito, em exercício. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



Of. Nº                 /GP.     Paço dos Açorianos,       de março de 2007. 
 
 
 
 
  Senhora Presidenta: 
 
 
 
 
  Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação 
dessa Colenda Câmara, o Projeto de Lei que altera o código de iden-
tif icação do cargo de provimento efetivo de Bibl iotecário  do Depar-
tamento Municipal de Limpeza Urbana - DMLU, criado pela Lei nº 
9.124, de 27 de maio de 2003. 
  Ocorre que o código ES-3.22.NS do cargo supraci-
tado é o mesmo do cargo de provimento efetivo de Assessor para 
Assuntos Jurídicos, criado pela Lei nº 6.385, de 03 de fevereiro de 
1989.  
  A duplicidade desses códigos vem acarretando pro-
blemas no sistema de computação que gera informações sobre servi-
dores, especialmente para f ins de emissão de documentos, tais co-
mo: contracheques, cert idões, etc. 
   Cabe ressaltar que o cargo de Bibliotecário não foi 
provido mas, mesmo assim, existe a necessidade de mudança do có-
digo de identif icação para  que os transtornos em nossos registros 
não continuem a ocorrer.  
  Portanto, o presente Projeto de Lei objetiva apenas 
a alteração do código de identif icação do cargo de Bibl iotecário que 
passa a ser: ES.3.24.NS em substituição ao código ES.3.22.NS. 
  São estas, senhora Presidenta, as considerações 
que faço, aguardando a aprovação da matéria. 
 
  Atenciosas saudações. 

 
 
 
Eliseu Santos, 
Prefeito, em exercício. 
 

 
 
 
A Sua Excelência, a Vereadora Maria Celeste, 
Presidenta da Câmara Municipal de Porto Alegre. 


